
 

À Comissão Especial de Licitação 

Concorrência EDITAL N° 15/2022 

 

Prezados senhores, 

Considerando a resposta dada a questionamento anterior feito pela presente licitante, e 

tendo sido alterada a Tabela, solicitamos o seguinte esclarecimento: 

 

Dentro do item retificado “mídia eletrônica – Portais internet”, é permitida a veiculação de 

mídia paga em plataformas tais como Facebook, Instagram, YouTube, Twitter, Spotify, 

entre outras, a critério da estratégia da licitante? 


